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Parecer: pela tramitação.

P#EÇER

Ementa: Autoriza a contratação temporária de exeepçional interesse público
paffi a manutenção dos senriços de MOTORISTA D na Seoretaria Municipal de Educação.

Relatório:

Esta Comissão analisou o PL que tem como finalidade principal atender às

demandas do transporte escolar, cujo ano letivo já iniciou.

Conclusão:
0 Projeto de Lei está em conformidade com os preceitos constitucionais e

legais vigentcs, veriflteados pela Assessoria Jurídica desta C&sa, analisado pela Comissão de
Constituição e Justiça e Comissão de Orçamento que não observaram neúurn impedimentçr de
ordem tecnica.

Como bem infsrma a ecftidão, oriunda da Secrctaria de Administração,
anexa ao Projeto de Lei em epígrafe, NÃO há mais candidatos aprovados no último Õoncurso
público para serem chamados, sendo, portanto, possível a contratação deste profissional, alem, e
claro, de atender interesse da população.

Desta forma, esta Comissão é favorável à tramitação, apreciação e votação
do presente projeto de lei em Sessão Ordinária desta Casa.

Sala " Severino Silveir a'r,<a 13 de março de 2025
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